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PORTARIA N° 537/2023/GP/DETRAN-MT

Altera o valor da tarifa cobrada pelos médicos 
credenciados junto ao DETRAN/MT, para realização 
das avaliações de aptidão física e mental, 
estabelecidas pela Lei nº 9.197, de 14 de agosto de 
2009, e outras providências.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no artigo 22 da Resolução do CONTRAN nº 
927/2022;
Considerando o que determina o artigo 1º, inciso III, da Lei Estadual nº 
9.197/2009, que trata da necessidade da implementação da correção dos 
honorários cobrados pelos serviços médicos prestados por profissionais 
credenciados junto ao DETRAN/MT;
Considerando a Recomendação nº 011/2019 expedida pela 6ª Promotoria 
de Justiça Cível do Ministério Público Estadual - MP/MT, resolve:

Art. 1º As tarifas cobradas pelos médicos credenciados junto ao 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT, quando da solicitação 
dos serviços correspondentes, deverá obedecer ao seguinte:
I - Aos serviços de avalição de aptidão física e mental serão cobrados o 
valor de R$ 121,39 (Cento e vinte e um reais e trinte e nove centavos);
II - Aos serviços de convocação de Juntas Médicas para realização das 
avaliações de aptidão física e mental, será cobrado o valor estabelecido no 
inciso I, por profissional participante da Junta Médica;

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
694/2022/GP/DETRAN/MT;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1° de dezembro de 2023.

Cuiabá-MT, 21 de novembro de 2023

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1517564#77#1519498/>

Protocolo 1517564
<#E.G.B#1517566#77#1519501>

PORTARIA N° 538/2023/GP/DETRAN-MT

Altera o valor da tarifa cobrada pelos psicólogos 
credenciados junto ao DETRAN/MT, para realização 
das avaliações psicológicas, estabelecidas pela 
Lei nº 9.197, de 14 de agosto de 2009, e outras 
providências.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no artigo 22 da Resolução do CONTRAN nº 
927/2022;
Considerando o que determina o artigo 1º, inciso III, da Lei Estadual nº 
9.197/2009, que trata da necessidade da implementação da correção dos 
honorários cobrados pelos serviços psicológicos prestados por profissionais 
credenciados junto ao DETRAN/MT;
Considerando a Recomendação nº 011/2019 expedida pela 6ª Promotoria 
de Justiça Cível do Ministério Público Estadual - MP/MT, resolve:

Art. 1º As tarifas cobradas pelos psicólogos credenciados junto ao 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT, quando da solicitação 
dos serviços correspondentes, deverá obedecer ao seguinte:
I - Aos serviços de avalição psicológicas serão cobrados o valor de R$ 
157,35 (Cento e cinquenta e sete reais e trinta e cinco centavos);
II - Aos serviços de convocação de Juntas Psicológicas para realização das 
avaliações de aptidão mental, será cobrado o valor estabelecido no inciso I, 
por profissional participante da Junta Psicológica;
III - Aos serviços de reavaliação psicológica ou o reexame, serão cobrados 
50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido no inciso I.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
695/2022/GP/DETRAN/MT;

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir de 1° de dezembro de 2023.

Cuiabá, 21 de novembro de 2023

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1517566#77#1519501/>

Protocolo 1517566

<#E.G.B#1517567#77#1519502>

PORTARIA Nº 539/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021, resolve:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, 
fiscalizar o Contrato nº 055/2023 - GRÁFICA PROMO LTDA - CNPJ nº 
14.034.336/0001-80.

Processo: DETRAN-PRO-2023/13445.02
Objeto: Contratação de serviços gráficos e aquisição de equipamentos/
materiais de apoio didático para atender as necessidades das Unidades 
Administrativas do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso 
- DETRAN/MT..
Valor: R$14.309,94 (quatorze mil trezentos e nove reais e noventa e quatro 
centavos).

Lote: 01

I- Fiscal Titular: Marlon Santos de Souza - Matrícula nº 288XXX
II -Fiscal Substituto: Elbes Evangelista da Silva - Matrícula nº 789XXX
III- Gestor Titular: Leila Peres de Castro - Matrícula nº 225XXX
IV- Gestor Substituto: Juliana Silva do Carmo - Matrícula nº 126XXX

Lotes: 01, 07, 08, 10

I- Fiscal Titular: Gresiella Helena Vitor Almeida - Matrícula nº 126XXX
II -Fiscal Substituto: Hosan Luiz Monteiro de Arruda - Matrícula nº 125XXX
III- Gestor Titular: Regina Cele Pereira de Souza Silva Gomes - Matrícula 
nº 302XXX
IV- Gestor Substituto: Zoraide Barbosa Almeida Urcino - Matrícula nº 
144XXX

Lote: 16

I- Fiscal Titular: Laura Fernandes Freitas - Matrícula nº 126XXX
II -Fiscal Substituto: Sandra Candida de Silva - Matrícula nº 126XXX
III- Gestor Titular: Wesley Campos Barros - Matrícula nº 274XXX
IV- Gestor Substituto: Vania Ramalho Silva Queiroz - Matrícula nº 127XXX

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 27294, em 05 de julho de 2018, pág. 145 a 149, e  já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.

Art. 3° Fica revogada a PORTARIA Nº 498/2023/GP/DETRAN-MT, 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 28.608 em 23 de outubro de 2023 
na Página 53, passando a vigorar o exposto no art. 1º desta Portaria, com 
efeitos a partir de 16/11/2023.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 21 de novembro de 2023.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN-MT

(Original assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1517567#77#1519502/>

Protocolo 1517567
<#E.G.B#1517568#77#1519503>

PORTARIA Nº 540/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021, resolve:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, 
fiscalizar o Contrato nº 029/2023 - CONSULTRE - CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA, CNPJ nº 36.003.671/0001-53.

Processo: DETRAN-PRO-2023/09979.01
Objeto: Contratação da empresa CONSULTRE - Consultoria e 
Treinamento LTDA para capacitação dos servidores do Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso - DETRAN/MT, com os seguintes 
Cursos: Compliance e Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) aplicada a 
Administração Pública, Redação com Foco na Elaboração de Gestores e 
Fiscais de Contratos.
Valor: R$ 92.400,00.
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I- Fiscal Titular: Vania Ramalho Silva Queiroz - Matrícula nº 127XXX
II -Fiscal Substituto:  Wesley Campos Barros - Matrícula nº 274XXX
III- Gestor Titular: Tania Figueiredo Lima - Matrícula nº 286XXX
IV- Gestor Substituto: Ana Maria da Silva Mendes - Matrícula nº 225XXX

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 27294, em 05 de julho de 2018, pág. 145 a 149, e já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.
Art. 3º Fica revogada a PORTARIA Nº 321/2023/GP/DETRAN-MT, publicada 
no Diário Oficial do Estado Nº 28.534 em 05 de julho de 2023 na página 67, 
passando a vigorar o exposto no art. 1º desta Portaria, com efeitos a partir 
de 16/11/2023.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 21 de novembro de 2023.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN-MT

(Original assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1517568#78#1519503/>

Protocolo 1517568
<#E.G.B#1517570#78#1519505>

PORTARIA Nº 541/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021, resolve:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, 
fiscalizar o Contrato nº 043/2023 - VIVER TREINAMENTOS E SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ nº 26.254.932/0001-54.

Processo: DETRAN-PRO-2023/12646.01
Objeto: Contratação da empresa VIVER Treinamentos e Serviços 
Empresariais LTDA para capacitação de servidores no Curso Treinamento 
de Brigada de Incêndio - Tipo I”.
Valor: R$16.000,00 (dezesseis mil reais).

I- Fiscal Titular: Vânia Ramalho Silva Queiroz - Matrícula nº 127XXX
II -Fiscal Substituto: Laura Fernandes Freitas - Matrícula nº 126XXX
III- Gestor Titular: Ana Maria da Silva Mendes - Matrícula nº 225XXX
IV- Gestor Substituto: Tânia Figueiredo Lima - Matrícula nº 286XXX

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 27294, em 05 de julho de 2018, pág. 145 a 149, e  já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.

Art. 3° Fica revogada a PORTARIA Nº 441/2023/GP/DETRAN-MT, 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 28.584 em 15 de setembro de 
2023 na Página 43, passando a vigorar o exposto no art. 1º desta Portaria, 
com efeitos a partir de 16/11/2023.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 21 de novembro de 2023.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN-MT

(Original assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1517570#78#1519505/>

Protocolo 1517570
<#E.G.B#1517573#78#1519508>

PORTARIA Nº 542/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021, resolve:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, fiscalizar 
o Contrato nº 065/2023 - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA 
MAYNARDES LTDA, CNPJ nº 45.296.313/0001-77.

Processo: DETRAN-PRO-2023/17520.02
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos de proteção individual - EPI e acessórios, cujos objetos 
atendam as especificações dos modelos e características técnicas da marca 
de referência, garantindo o uso seguro do material, face a versatilidade 
e modalidades do serviço policial militar e de fiscalização de trânsito, 
proporcionando assim, a preservação da integridade física dos agentes de 
segurança pública e acesso facilitado aos itens de apoio operacional.
Valor: R$ 43.999,20.

I- Fiscal Titular: Giorgio Pinheiro da Silva - Matrícula nº 290XXX
II -Fiscal Substituto:  Selma de Almeida Duarte - Matrícula nº 290XXX
III- Gestor Titular: Jaime Penariol de Rosato - Matrícula nº 290XXX
IV- Gestor Substituto: Izabel Karoline Silva Belizário - Matrícula nº 290XXX

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 27294, em 05 de julho de 2018, pág. 145 a 149, e  já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 21 de novembro de 2023.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN-MT

(Original assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1517573#78#1519508/>

Protocolo 1517573

MTI

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

<#E.G.B#1517322#78#1519243>

AVISO DE REALIZAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023/MTI

A Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, torna 
público que REALIZARÁ, prova de Conceito - conforme item 3.1 do 
Edital nº 009/2023 - Processo nº MTI-PRO-20228/00362.
Data e Hora: quinta-feira 23 nov. 2023  14:30 - 17:30 (Horário Padrão do 
Amazonas - Cuiabá)
Link para reunião : meet.google.com/ybq-baao-dyg

Cuiabá-MT, 21 de novembro de 2023.
<#E.G.B#1517322#78#1519243/>

Protocolo 1517322

EMPAER

EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,  ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A

<#E.G.B#1517294#78#1519212>

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2020/EMPAER-MT

I - CONTRATANTE: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL
II - CONTRATADA: PEDRO LOPES DA SILVA NETO TELECOM LTDA
III - OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses do contrato n° 
012/2020 referente à prestação de serviços de link de internet, para 
atendimento ao Escritório Local do município de Vila Rica-MT.
IV - VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem vigência a contar de 23 de 
novembro de 2023 a 23 de novembro de 2024.
V - RATIFICAÇÃO: Esta prorrogação decorre do Despacho a fl. 151 
e do Termo/Certidão, conforme anexo III do Diretor Presidente (ato de 
nomeação n° 334/2019), com fundamentos disposto na Lei n° 8.666/1993, 
art. 57, II, Decreto Estadual n°840/2017, Art. 7°, § 1°, e suas alterações 
e demais legislações correlatas, e em atendimento as Orientações Ju-
rídicos-Normativa n° 013/CPPGE/2020, do processo administrativo 
EMPAER-PRO-2023/01426.
VI - VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
VII - DOT ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 2365.9900; elem. de 
despesas: 33.90.40.05; fonte: 1759.
VIII - GESTOR/FISCAL:
ASSINAM: Pela EMPAER/MT o Diretor Presidente Renaldo Loffi e pela 

Contratada o Sr. Pedro Lopes da Silva Neto.

DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2023.

(original assinado)

FLÁVIA DE SOUZA ALMEIDA

Diretora Presidente Em Substituição Legal
(Portaria n°053/2023 - EMPAER/MT)

ORDENADORA DE DESPESAS

(Portaria 068/2019 DOE nº 27453 de 27/02/2019)
EMPAER/MT

<#E.G.B#1517294#78#1519212/>

Protocolo 1517294
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